
ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Política Pública de Assistência Social  foi  objeto de 44 propostas,  especialmente nos

temas  relacionados  ao  apoio  às  entidades  que  atuam  na  proteção  social  à  pessoa  com

deficiência, ao idoso e à criança e ao adolescentes; e às estratégias articuladas de enfrentamento

à pobreza. Essa política foi objeto de sugestões em todas as regiões do Estado.  Nas regiões

Jequitinhonha/Mucuri e Norte de Minas, destacaram-se as propostas relativas ao combate à

pobreza,  o  que  pode  ser  explicado  pelas  características  sociais  e  econômicas  dessas

regiões.  Destacam-se,  também,  nas  regiões  Jequitinhonha/Mucuri  e  Norte  de  Minas,  as

propostas relativas ao combate à exploração sexual de crianças e adolescentes. Proposta nesse

sentido foi apresentada também na região da Mata. 

Assistência Social

Entre as propostas relacionadas à Política de Assistência Social, destacam-se duas mais

gerais: 

• ampliação dos investimentos em Assistência Social;

• fortalecimento  das  entidades  sociais  que  atuam  na  proteção  social  da  criança  e  do

adolescente, da pessoa idosa e da pessoa com deficiência.

A primeira proposta diz respeito ao financiamento para a Política de Assistência Social,

tendo sido vocalizada pela região Jequitinhonha/Mucuri. 

A atuação da ALMG sobre o financiamento dessa política tem sido fundamental. Desde

2003,  a  Comissão  de  Participação  Popular  e  a  Comissão  de  Fiscalização  Financeira  e

Orçamentária  realizam  audiências  públicas  de  revisão  do  Plano  Plurianual  de  Ação

Governamental – PPAG – a fim de colher sugestões de emendas ao planejamento e orçamento

do  Estado.  Como  resultado  dessas  audiências,  em 2008,  foi  incluído  na  área  de  resultados

Redução  da  Pobreza  e  Inclusão  Produtiva,  por  meio  de  emenda,  o  projeto  estruturador

Implantação do Suas, cujo objetivo é garantir mecanismos para que o Estado e os municípios

promovam o acesso da população vulnerável ao sistema de proteção social. Na elaboração do

PPAG 2012-2015, também por meio de emenda desta Casa,  todos os municípios do Estado

passaram a receber o Piso Mineiro de Assistência Social1 a partir de 2013. Resta, ainda, unificar a

1 O Piso Mineiro de Assistência Social foi implantado em 2010 como instrumento de cofinanciamento de serviços socioassistenciais e

de benefícios eventuais, complementar aos financiamentos federal e municipais. A base de cálculo do Piso Mineiro de Assistência

Social nos primeiros quatro anos de sua implementação é de R$1,80 por família cadastrada no perfil CadÚnico, exceção feita aos 100

municípios que já recebem cofinanciamento estadual para a manutenção dos Centros de Referência de Assistência Social – Cras –,

que recebem o valor de R$2,20 por família cadastrada. De acordo com a proposta inicial, até 2015 todos os 853 municípios do Estado



base de cálculo do referido piso para a totalidade dos municípios mineiros. 

A  segunda  proposta  apareceu  em  todas  as  regiões  do  Estado.  Ela  diz  respeito  à

necessidade de as entidades receberem apoio do poder público para se estruturarem, de modo a

cumprir os requisitos para fazer parte da rede socioassistencial. Refere-se, em especial, ao apoio

financeiro para que essas entidades possam melhorar suas instalações físicas, possibilitando o

adequado atendimento de seu público alvo.

Consideramos que esse tipo de demanda aparece com certa frequência em função da

trajetória dessas entidades, que, historicamente, receberam apoio do poder público e, por muito

tempo, com intervenção direta da Assembleia Legislativa. Cabe lembrar que, entre as décadas de

1970 e 1990, o Legislativo mineiro utilizou-se do mecanismo de subvenção social, segundo o qual

o Legislativo recebia recursos previamente definidos, que eram distribuídos de maneira igualitária

entre os deputados, que, por sua vez, indicavam os beneficiários, em regra, entidades sociais. Em

1995, a transferência de recursos públicos mediada pelos parlamentares mineiros por meio das

subvenções sociais recebeu repúdio expresso da I Conferência Estadual de Assistência Social.

Nas  conferências  seguintes,  deliberou-se  que  os  recursos  das  subvenções  sociais  fossem

destinados aos fundos estaduais e municipais de assistência social,  devendo ser alocados de

acordo  com  o  estabelecido  nos  respectivos  planos  de  assistência  social.  Em  1999,  o  então

governador  Itamar  Franco  colocou  fim  à  destinação  de  recursos  aos  parlamentares  para

subvenção social. 

No que toca a esse tema, esta Casa realizou, em 2003, importante discussão sobre a

destinação  de  verbas  públicas  para  subvenção  social  por  meio  da  ALMG,  reconhecendo  a

importância  dos  conselhos e  dos fundos específicos das políticas públicas  como espaços de

controle social.

Ainda sobre essa demanda, importa destacar que, em regra, a competência de celebrar

convênios com entidades e organizações locais de assistência social é do município. O objeto

desses  convênios  deve  estar  em  conformidade  com  os  planos  aprovados  pelos  respectivos

conselhos municipais de assistência social. 

A destinação de recursos para entidades sociais com a intervenção do Legislativo ainda é

possível   mediante  a  apresentação de  emendas  parlamentares  ao  Plano  Plurianual  de  Ação

Governamental – PPAG – e à Lei Orçamentária Anual – LOA. De acordo com a legislação em

vigor, a inclusão das despesas de subvenção social na LOA tem caráter apenas autorizativo, não

gerando direito subjetivo material. O beneficiário poderá ou não receber os recursos financeiros

consignados nessa lei, sujeito à discricionariedade do poder público.

terão o cofinanciamento de R$2,20 do Piso Mineiro de Assistência Social, sendo que nenhum município pode receber menos que

R$2.000,00 por mês.



Assim,  a destinação de recursos para as entidades sociais ou regiões específicas pode

ser objeto de discussão pelos parlamentares no momento da elaboração dos instrumentos de

planejamento e orçamento do Estado. 

Proteção Social

Outras propostas abordaram as políticas de proteção social da Assistência Social e foram

assim aglutinadas:

• ampliar os investimentos financeiros na proteção social para a construção de Centros de

Referência de Assistência Social – Cras –, de Centros de Referência Especializados de

Assistência Social – Creas –, e para a aquisição de veículos para as equipes volantes dos

Cras;

• ampliar  e  fortalecer  os  serviços  socioassistenciais  voltados  para  o  fortalecimento  de

vínculos familiares e comunitários e para a proteção social à criança e ao adolescente, ao

idoso e à pessoa com deficiência;

• investir na construção de centros infanto-juvenis nos municípios;

• implementar as ações de combate à violência contra a criança e o adolescente previstas

no Plano de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-juvenil no âmbito do Estado;

• fortalecer  os  conselhos  tutelares,  com definição  de  política  clara  de  remuneração  dos

conselheiros;

• implementar políticas de proteção social para a pessoa em situação de rua.

A demanda para investimentos na proteção social básica e na proteção social especial foi

apresentada pela região Jequitinhonha/Mucuri e refere-se à dificuldade dos municípios em fazer

os investimentos necessários para receber os serviços custeados pelo governo federal  e pelo

Estado. Os recursos recebidos são, em regra, para custeio dos serviços. 

Esta  Casa,  atenta  ao  problema,  tem incorporado aos instrumentos  de  planejamento  e

orçamento do Estado, por meio de emenda, ação específica para a construção e aquisição de

equipamentos  e  material  permanente,  inclusive  veículos,  para  estruturar  os  serviços

socioassistenciais e os conselhos tutelares. É o que ocorreu na elaboração do PPAG 2012-2015,

quando a ação 4.234 – Cofinanciamento de serviços e benefícios para municípios na execução de

proteção básica – teve sua finalidade alterada por meio de emenda para possibilitar a utilização

dos recursos transferidos fundo a fundo (Fundo Estadual de Assistência Social para os fundos

municipais) na rubrica investimento (construção, reforma e aquisição de veículos). 



Na revisão do PPAG 2012-2015 para o exercício 2013, essa alteração não foi mantida, de

modo que os recursos hoje repassados só podem ser utilizados na rubrica custeio. Esse ponto

pode ser novamente discutido por esta Casa no momento da discussão e revisão das leis do ciclo

orçamentário. 

A sistemática de financiamento da Política de Assistência Social,  operada pelo governo

federal por meio das transferências automáticas fundo a fundo e pelo Estado por meio do Piso

Mineiro de Assistência Social, confere cada vez mais autonomia aos municípios para atenderem a

suas demandas prioritárias. Assim, o esforço realizado pelo município para o fortalecimento da

proteção social básica à criança e ao adolescente, ao idoso e à pessoa com deficiência e para a

ampliação dos serviços de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários pode ser maior ou

menor, de acordo com a prioridade que o próprio município estabeleça, levando sempre em conta

as demandas e necessidades locais da população em situação de vulnerabilidade e risco social. 

Ciente da importância da institucionalização da Política de Assistência Social no Estado,

em 2006, a Assembleia Legislativa realizou diversos eventos regionalizados a fim de discutir as

perspectivas e os desafios para a implantação do Suas no Estado, o que resultou na criação da

Frente Parlamentar em Defesa da Assistência Social.  Em 2010, o tema voltou à Casa com a

realização do debate público Consolidando o Sistema Único de Assistência Social no Estado, com

a finalidade de discutir a proposta de revisão da Norma Operacional Básica – NOB/Suas – e os

aspectos relacionados à gestão do trabalho e à Política de Recursos Humanos da área. 

Em  2013,  após  a  aprovação  da  nova  NOB/Suas,  a  Casa  realizou  outros  eventos

regionalizados, que culminaram em um debate público para discutir as alterações trazidas pela

NOB/Suas aprovada no final de 2012. Um ponto de destaque nesses eventos foi a discussão

sobre a importância de os municípios incorporarem, em seus planos plurianuais, suas prioridades

para a área da Assistência Social, o que possibilita que os recursos recebidos sejam gastos de

acordo com o que o município entender mais necessário. 

Atenta ao tema "Envelhecimento da população", a ALMG realizou, em 2010, o ciclo de

debates  Demandas de um Brasil  que Envelhece.  Em 2010,  esse tema voltou à Casa com a

realização do ciclo de debates Qualidade de Vida e Políticas Públicas para Idosos. Em junho de

2013, a Assembleia Legislativa lançou o movimento Idade com Qualidade, que prevê uma série de

atividades  que  culminarão  na  realização  de  um  debate  público  sobre  o  tema,  previsto  para

outubro. Na ocasião, o presidente desta Casa apresentou ao secretário nacional de Relações

Político-Sociais da Presidência da República, Wagner Caetano Alves de Oliveira, um pedido para

que a presidente Dilma Rousseff defenda, perante a Organização das Nações Unidas – ONU –, a

aprovação do 9º Objetivo do Milênio, que consiste em “melhorar a qualidade de vida das pessoas



idosas”.  Ainda como parte  desse movimento,  a  ALMG está criando,  em parceria  com a PUC

Minas,  o  Observatório do Idoso,  que vai  propor ações legislativas e a produção de trabalhos

acadêmicos voltados para a melhoria da qualidade de vida dos idosos.

No campo normativo,  a  Assembleia  Legislativa  aprovou importantes  leis  para  o  idoso,

como as que instituem a Política Estadual de Amparo ao Idoso – Lei nº 12.666, de 4/11/1997; o

Conselho Estadual do Idoso – Lei nº 13.176, de 20/1/1999; o atendimento domiciliar ao idoso – Lei

nº 13.763, de 30/11/2000; e a notificação compulsória de violência contra idosos – Lei nº 17.249,

de 27/12/2007. Entre os projetos de lei em tramitação, destacam-se o PL nº 58/2011, que dispõe

sobre  a  elaboração  e  a  publicação de relatório  sobre  os  gastos  orçamentários  com ações  e

programas para  crianças e adolescentes,  jovens,  idosos e  pessoas  com deficiência  e  com a

política sobre drogas; e o PL nº 4.189/2013, que cria o Fundo Estadual do Idoso, encaminhado a

esta Casa pelo governador do Estado.

A "Proteção social  à pessoa com deficiência" ganhou destaque nesta legislatura com a

criação,  em  2011,  da  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência.  Essa

comissão  tem  atuado  de  forma  articulada  com  o  movimento  organizado  das  pessoas  com

deficiência, especialmente no que se refere à agenda. A acessibilidade comunicacional, apontada

nos eventos de prestação de contas como fundamental para se garantir a inclusão social desse

grupo da população, está na pauta da comissão e foi objeto de requerimento com o intuito não só

de conhecer o que tem sido feito pelo Estado, mas também de acompanhar a implantação de

ações nessa área. 

Importante destacar que, na área da pessoa com deficiência, há uma produção legislativa

significativa voltada para a garantia das condições de acessibilidade em espaços e edifícios de

uso  público,  de  condições  adequadas  de  atendimento  e  de  ampliação  de  oportunidades  de

integração social. 

A  demanda  por  enfrentamento  à  violência  sexual  contra  a  criança  e  o  adolescente

apareceu nas regiões Mata e Jequitinhonha/Mucuri, nesta última com muita intensidade. 

Destaca-se, na atuação da ALMG no campo criança e adolescente, o seminário legislativo

Dez Anos do Estatuto da Criança e do Adolescente – avanços, desafios e perspectivas, realizado

em  2000,  que  resultou  na  criação  da  Frente  Parlamentar  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente.  Em  2001,  a  Casa  instalou  uma  comissão  especial  para  averiguar  casos  de

exploração  sexual  de  crianças  e  adolescentes  no  Estado,  cujo  relatório  final  evidenciou  a

gravidade do problema, apontando para a necessidade de se reforçar a rede de proteção social à

criança  e  ao  adolescente.  Esse  tema  voltou  à  Casa  com  a  realização  do  debate  público

Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes em Minas Gerais, em 2010,



que teve como objetivo discutir as formas de violência sexual contra crianças e adolescentes, o

atendimento às vítimas e a responsabilização dos agressores, bem como debater as políticas de

proteção desenvolvidas pelo Estado a partir  da  articulação entre a sociedade civil  e  o  poder

público.  A  Casa  tem  realizado,  por  meio  da  Comissão  de  Participação  Popular,  e,  mais

recentemente, por meio da Comissão do Trabalho, da Previdência e da Ação Social, audiências

públicas anuais com a finalidade de monitorar o Plano Estadual de Enfrentamento à Violência

contra Crianças e Adolescentes e discutir o tema. 

A "Proteção à criança e ao adolescente" conta, por previsão legal (art. 131 do Estatuto da

Criança e do Adolescente – ECA), com a atuação dos conselhos tutelares, órgãos permanentes e

autônomos, não jurisdicionais, encarregados de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e

do adolescente.  O Conselho Tutelar  tem o dever  de tomar providências concretas para fazer

cessar a violação ou a ameaça de violação de direitos, atuando diretamente com a criança ou

adolescente  e  com sua  família,  fazendo  averiguações,  requisitando  atendimento  em serviços

públicos, etc.

Ciente da importância dos conselhos tutelares  para a  proteção social  da criança e do

adolescente, e da precariedade em que se encontram as condições de funcionamento de parte

significativa deles, esta Casa tem atuado sistematicamente no sentido de assegurar a inclusão,

nas leis do ciclo orçamentário, por meio de emendas ao PPAG e à LOA, de recursos tanto para a

capacitação  dos  conselheiros  quanto  para  a  melhoria  da  estrutura  de  funcionamento  desses

órgãos. 

Sobre esse tema, destaca-se, ainda, na atuação da ALMG, a realização, em 2012, do

debate público Conselho Tutelar e Sipia Web: um desafio a ser enfrentado por uma infância e uma

juventude protegidas,  promovido pelas Comissões de Participação Popular  e  do Trabalho,  da

Previdência  e  da  Ação  Social.  O  debate  explicitou  a  falta  de  estrutura  dos  conselhos  nos

municípios e a falta de treinamento dos conselheiros para utilizar uma importante ferramenta de

informação.  Trouxe  à  tona,  ainda,  questões  relativas  à  precária  condição  de  trabalho  dos

conselheiros. 

Sobre esse ponto, importa destacar a aprovação da Lei Federal nº 12.696, de 25/7/2012,

que altera o ECA para dispor sobre os conselhos tutelares. Além de unificar o processo de escolha

dos conselheiros, assegura direitos previdenciários e remete à lei municipal a normatização da

carreira do conselheiro, inclusive com a definição de salário. A referida lei exige que os municípios

incluam  em  suas  leis  orçamentárias  anuais  a  previsão  dos  recursos  necessários  ao

funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros

tutelares. 



Não  obstante  a  regulação  nacional  sobre  os  conselhos  tutelares,  que  explicita  a

competência dos municípios para efetivar o funcionamento desses órgãos, há uma parcela de

responsabilidade do Estado no apoio técnico e financeiro aos municípios, para que estes possam

assumir o que a lei lhes atribui. 

A "Proteção social à população em situação de rua" aparece como demanda na região

Central (Barbacena). 

A ALMG deu importante passo para garantir os direitos da população de rua ao aprovar o

Projeto de Lei nº 767/2011, que institui a Política Estadual para a População em Situação de Rua.

Esse projeto busca criar mecanismos que obriguem o poder público a reconhecer os direitos e

garantir  a  cidadania a esse segmento marginalizado da população,  de forma a garantir-lhe  o

acesso  aos  serviços  e  programas  que  integram  as  políticas  públicas  de  saúde,  educação,

assistência social, moradia, segurança, lazer e cultura, trabalho e renda.

A violência  contra  as  pessoas  em situação  de  rua  foi  tema  da  Comissão  de  Direitos

Humanos, que discutiu, em audiência pública da Comissão, o crescente número de assassinatos

de moradores de rua em Belo Horizonte.  Atenta às demandas desse público, a Comissão do

Trabalho,  da  Previdência  e  da  Ação  Social  aprovou  requerimento  para  que  seja  realizada

audiência pública para apresentação do resultado do censo da população de rua realizado em

Ipatinga. 

Apesar de as propostas apresentadas se encontrarem em consonância com a legislação

vigente e com a atuação desta Casa, elas não propõem inovações legislativas que ensejem a

elaboração de proposições ao processo legislativo. 

Diante das propostas apresentadas e dos comentários acima, sugere-se incluir na

agenda da ALMG:

• discussão  dos  valores  de  referência  para  o  Piso  Mineiro  de  Assistência  Social

quando da revisão dos instrumentos de planejamento e orçamento do Estado;

• continuidade da realização das audiências públicas com a finalidade de monitorar o

Plano Estadual  de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes do

Estado de Minas Gerais; 

• discussão sobre investimentos destinados à ampliação e melhoria da infraestrutura

dos equipamentos da política de assistência social (construção e reforma de Cras e

Creas,  aquisição  de  veículos  e  de  material  permanente)  quando da  revisão  dos

instrumentos de planejamento e orçamento do Estado;



• discussão sobre os recursos destinados à melhoria da infraestrutura dos conselhos

tutelares  quando  da  revisão  dos  instrumentos  de  planejamento  e  orçamento  do

Estado.

Estratégia Articulada de Enfrentamento à Pobreza

Outro ponto que surgiu no evento de prestação de contas desta Casa diz respeito aos

programas  de  transferência  de  renda  (Bolsa  Família  e  Bolsa  Reciclagem)  como  importantes

estratégias para garantir a inclusão social das pessoas mais pobres. Na região da Mata (Juiz de

Fora),  esse  ponto  apareceu  não  como  demanda,  mas  como  reconhecimento  da  importância

desses programas para a inclusão social.  As regiões  Jequitinhonha/Mucuri,  Norte  de Minas  e

Centro-Oeste  de  Minas  apresentaram  demandas  de  ações  de  erradicação  da  pobreza,

envolvendo a distribuição de renda. As propostas foram assim sintetizadas:

• implementação de programas de erradicação da pobreza;

• fortalecimento dos programas de transferência de renda.

A erradicação da pobreza e da marginalização e a redução das desigualdades sociais e

regionais  é  um  dos  objetivos  do  Estado  Brasileiro,  conforme  expresso  no  art.  3º,  III  da

Constituição Federal de 1988. Também a Constituição Estadual de Minas Gerais incorporou, em

seu art.  2º,  que trata dos objetivos prioritários do Estado, o seguinte inciso XII  – "erradicar a

pobreza e reduzir as desigualdades sociais e regionais".

A  atuação  da  ALMG  tem  sido  fundamental  para  a  consolidação  da  agenda  do

enfrentamento da pobreza no Estado, seja promovendo o debate sobre temas essenciais para a

área, como os eventos relativos à consolidação do Suas e aos processos participativos de revisão

do PPAG, seja aprovando leis que tratam da matéria. 

No início desta legislatura, foi encaminhada ao presidente da Casa a instituição de fórum

técnico sobre a superação da pobreza em Minas, em consonância com a agenda nacional de

instalação de um Fórum Permanente para a Erradicação da Pobreza Extrema no Brasil, com o

envolvimento  das  três  esferas  de governo.  Compreendendo a  importância  do  tema,  a  ALMG

incluiu em seu direcionamento estratégico a diretriz “ser a voz dos mineiros no enfrentamento das

desigualdades  e  na  promoção  da  cidadania”.  Conferindo  concretude  a  essa  diretriz,  a  Casa

realizou, em 2011, o ciclo de debates Estratégias para a Superação da Pobreza, que teve por

objetivos discutir as diretrizes do Plano Nacional de Superação da Pobreza Extrema; as ações e

os programas para a superação da pobreza no Estado; e as políticas públicas que visam mitigar

as desigualdades regionais.  Ainda em 2011,  a ALMG realizou o seminário legislativo Políticas



Públicas para a Erradicação da Pobreza e Redução das Desigualdades, com etapas regionais. A

partir desses dois eventos, a Casa obteve elementos para rever o PMDI e o PPAG 2012-2015 no

que diz respeito à superação da pobreza e das desigualdades sociais e regionais. 

Ainda em 2011, a Assembleia Legislativa aprovou a Lei nº 19.990, que cria o Fundo de

Erradicação da Miséria – FEM –, de função programática, com o objetivo de custear programas e

ações sociais de erradicação da pobreza e da extrema pobreza, para atender prioritariamente as

seguintes finalidades: enfrentar as situações de pobreza e de desigualdade; promover a proteção

social por meio dos serviços e benefícios socioassistenciais no âmbito da política de assistência

social; reforçar a renda das famílias; assegurar o direito à alimentação adequada; melhorar as

condições  de  habitação,  saneamento  básico,  acesso  à  água  e  padrão  de  vida;  gerar  novas

oportunidades de trabalho e emprego; e promover a formação profissional.

A Casa aprovou, ainda, a Lei nº 19.823, de 22/11/2011, que institui auxílio financeiro, sob a

denominação de Bolsa Reciclagem, destinado às associações ou cooperativas de catadores de

materiais recicláveis, para ser repassado, em última instância, aos seus cooperados, os catadores

organizados.  Estima-se  que,  em  Minas  Gerais,  40  mil  famílias  vivam da  coleta  de  resíduos

sólidos.

Diante das propostas apresentadas e dos comentários acima, sugere-se incluir na

agenda da ALMG:

• discussão dos investimentos destinados às regiões mais pobres do Estado, quando

da revisão dos instrumentos de planejamento e orçamento do Estado,  a fim de

concentrar esforços na redução da pobreza e das desigualdades regionais. 

Ainda como resultado dos eventos de prestação de contas, destaca-se a seguinte demanda:

• implementação de políticas públicas para a juventude no Estado. 

Política para Juventude

A temática "Juventude" está cada vez mais presente na agenda política dos governos, cujo

interesse é respaldado pelo grande contingente da população jovem.

A Casa aprovou, em 2009, a Lei nº 18.136, de 14/5/2009, que instituiu a Política Estadual

de Juventude,  reconhecendo o jovem como portador  de direitos  e estabelecendo princípios e

diretrizes  para  a  atuação  do  Estado no  atendimento  de  suas  demandas.  A efetivação  dessa

política precisa ser monitorada pelo Legislativo mineiro, que deve também cuidar, no âmbito de

suas competências, da elaboração do Plano Estadual de Juventude.



Em 2011, na ocasião do Fórum Democrático para o Desenvolvimento de Minas Gerais,

foram incorporadas à agenda da ALMG uma série de demandas relacionadas à institucionalização

das políticas de juventude, tais como a interlocução com o Poder Executivo estadual, com vistas a

avaliar  a  possibilidade  de  mudança  da  organização  institucional  da  Secretaria  de  Estado  de

Esportes e da Juventude – SEEJ –, transferindo o vínculo da Subsecretaria de Juventude para a

Secretaria de Governo; o acompanhamento dos debates regionalizados, realizados pela SEEJ,

sob  a  criação  dos  conselhos  municipais  de  juventude;  a  realização  de  audiência  pública  na

Comissão de Esporte, Lazer e Juventude sobre a criação e atuação dos conselhos de juventude. 

Destaca-se, ainda, que se encontra em tramitação na Casa o Projeto de Lei nº 4.061/2013,

que institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e as

diretrizes das políticas públicas de juventude e o sistema estadual de juventude (Siejuve).

Além  disso,  o  atendimento  das  demandas  da  juventude  está  contemplado  nos

instrumentos de planejamento do Estado, podendo ser revistos no momento da tramitação das

leis do ciclo orçamentário nesta Casa. 

Diante das propostas apresentadas e dos comentários acima, sugere-se incluir na

agenda da ALMG:

• discussão das  ações destinadas  à  juventude quando da revisão  dos instrumentos  de

planejamento e orçamento do Estado.


